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PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA Es— Secretaria Municipal de Administração É
— = —ÉMa Municipal

deAdministração

PORTARIA Nº 4452, de 20 de março de 2026,

EMENTA: RETORNA SERVIDOR DAS FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espirito Santo, no uso desuas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Art. 110 da LeiComplementar nº 016 de 13 de maio de 2008, artigo 110, RESOLVE:
Art, 1º - Retornar a servidora Lorrana Santana dos Santos, a partir do dia 23de março de 2026, tendo em vista que foram concedidas férias ao servidor no período de 10/03/2026a 29/03/2026, conforme Portaria nº 4427, de 03 de março de 2026.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 20 de março de 2026,
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Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo

PáginaRua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 —Recepção: (27) 3724-2950E-mail: administracaoú marilandia.es.gov.br

SeIpur|uEur"Mayj:Sdyy

:ossooy

“Quetwje)bip

opeussy

BUD

(q'AOB'S:

I8Pe9GHSEL

e-zepe-c/94-6g7

L-pogasg

te

isa


